Exmo. Sr. Desembargador Relator da Corte Superior  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais





MUNICÍPIO DE CONTAGEM,  pessoa jurídica de direito público, CNPJ  n.º CNPJ n.º 18.715.508/0001-31 , com sede administrativa   na Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, n.º200, Bairro Camilo Alves, Contagem, CEP. N.º 32017-900, representado pela Prefeita  MARÍLIA APARECIDA CAMPOS,  por seus procuradores conforme Portaria n.º 06 , vem à  presença dessa Egrégia Corte Superior, fundado nas disposições  contidas  no art. 18, I, “e” do Regimento Interno desse Tribunal, bem como nas disposições dos  arts. 5º, XXXV, LIV, LV, LXXVIII e LXIX da CR/88  e arts. 730, 822 e seguintes do Código de Processo Civil e art.1º - E  da Lei 9.494/97, acrescentado pela MP de n.º  2.180-35 de 2001  e art. 1º da Lei 1.533 de 31/12/51,  impetrar




MANDADO DE SEGURANÇA, COM PEDIDO  DE  LIMINAR




Contra  ato do Excelentíssimo  Desembargador Presidente desse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no intuito de evitar  dano irreparável, ou  de difícil  reparação para o Impetrante, frente ao  “direito líquido e certo”,  aqui substituido pelo requisito  do “fumus boni iuris’   e aparência  do bom direito, pelo que expõe  e requer:





DOS FATOS 




O  credor do Precatório de n.º 112/Comum  formulou   pedido  de SEQUESTRO   da quantia de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 

quinhentos mil reais), com depósito em conta  bancária judicial  e posterior liberação ao  referido credor (doc. II em anexo).





Os Autores da  referida Ação de Sequestro, conforme se pode verificar  (fls. 231) além do pedido de sequestro  de recursos financeiros  repassados pela União Federal  para o Município  réu através do FPM – Fundo de Participação dos Municípios,  pediram a citação  do Município, verbis:

                                     “ .. o qual deverá  ser colocado à disposição de V.Exa. , na conta bancária  junto ao Banco do Brasil, ag. Tribunal de Justiça , para então depois de serem recalculados os direitos dos autores, repassado a eles, como única forma de fazer valer  a decisão que decretou a intervenção  do Município /Réu, após seja citado o Município/Réu para,  querendo, no prazo legal, contestar a presente ação  sob pena de revelia , quando então deverá ser a mesma julgada procedente, condenando-o em todas as cominações  legais...”  (negritamos). 





A ação em referência  deu entrada no TJMG em 08 de junho de 2004, sendo que posteriormente, ou seja, em 12 de dezembro de 2005, os Autores  reiteraram o pedido de sequestro  mediante atualização de valores (doc.III).





Não tendo  o credor do Precatório 112  conseguido  o  adimplemento de  seu crédito, pela não  consignação ao Poder Judiciário das  parcelas vencidas, consoante regra estatuída no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pleiteou a medida cautelar em questão. 





A cautelar foi intentada com fincas na auto  aplicabilidade  das disposições  contidas no art  78  do ADCT, bem como  na regra contida no § 6º do art. 100 da CR / 88, que atribui ao Presidente do Tribunal respectivo,  crime de responsabilidade  quanto a irregular  liquidação dos precatórios.









O Presidente desse Egrégio Tribunal, então,  mediante os Ofícios de n.ºs 504/511 endereçados  respectivamente,  aos credores  dos Precatórios  103/111/Comum, convocou os credores para  demandarem seus direitos em 10 dias, sob pena de  serem preteridos na ordem de pagamentos (docs.IV/VIII anexos).





Frise-se que   o Município não foi ouvido em nenhum momento para se manifestar acerca da ação cautelar intentada pelo credor do Precatório 112/Comum.





Situação idêntica ocorreu com a ação de Sequestro  promovida por outro Credor relativamente ao  Precatório de n. 100, em que a medida constritiva  foi levada a efeito  mediante CARTA DE ORDEM DE SEQUESTRO – ASPREC N.º 3.149/2005, retirando da conta bancária do Município a importância de R$ 326.649,69, sem qualquer audiência do ente público  devedor,  que foi totalmente colhido de surpresa, quando o gerente da instituição bancária informou a retirada de valores  em cumprimento a ordem judicial de sequestro (doc. IX/XI).







No caso do credor de n.º 100, o valor sequestrado foi efetivamente levantado conforme ALVARÁ JUDICIAL  005523 (doc. XII em anexo).





Pela documentação ora acostada, verifica-se  que a despeito de o  Ente Público devedor não  haver  sequer sido  cientificado, haverá, por óbvio, o sequestro de verba pública  em cadeia de todos os credores  (Precatórios 103/111/Comum), eis que convocados para  provocarem o Judiciário! 





E o que é pior, tratando-se de Poder Público em cuja gestão há compromissos prementes, seja com a folha de pagamento dos servidores, seja com a coleta de lixo, com manutenção de instituições de ensino, saúde pública, prestadores de serviços de urgência, a  iminência  de brusca retirada de vultosos valores da conta bancária, significa na linguagem mais simples “quebra total”.




Tão logo o Município de Contagem tomou conhecimento do anterior seqüestro referente ao Precatório 100/Comum, informado que foi  pela instituição  bancária, enviou o Ofício PGM de n.º 140/2006, datado de  07 de março de 2006 ao Excelentíssimo Senhor Presidente do TJMG,  solicitando-lhe a fineza de  ouvir o ente devedor, antes de  determinar  qualquer outro  seqüestro  de verba pública (doc. XIII).





A solicitação contida no Ofício PGM 140/2006,  decorre   do  fato de existirem diversos pedidos de compensação de crédito tributário com Precatórios Judiciais. Mormente no que tange ao Precatório de  n.º 112 cujo Seqüestro foi requerido, com a convocação de todos os demais credores precedentes, sem qualquer audiência do ente devedor. 





Demais disso, cumpre assinalar que em discussão travada em ação diversa, onde foi assegurado o contraditório, o Município impugnou o valor pretendido pelo credor do Precatório 112, apontando como devido o valor de R$ 1.716.927,60 e não o valor ora apresentado na Ação de Seqüestro. Até porque houve cessões parciais do crédito  por parte do credor do Precatório 112. 





Do Cabimento do  Mandado de Segurança




A despeito da regra do cabimento do writ  excepcionar  atos que  comportem  recurso processual eficaz, ou possa ser corrigido por via de correição,  merece destacar  que, na questão posta, segundo inclusive  entendimento contido no Parecer 435 da Comissão  Administrativa,  a natureza jurídica da medida de seqüestro efetuada pelo Presidente do Tribunal,  tem função administrativa.
                                     De outra parte, consoante regra contida no art. 796 do CPC o procedimento cautelar  é sempre dependente  do processo principal. Assim, verifica-se a inexistência de processo formado  capaz de ensejar recurso, já que a medida cautelar foi proposta perante o Tribunal de Justiça e não perante o Juízo do feito, onde originou  o crédito.





Diante de um pedido de natureza cautelar dependente da causa principal, por óbvio, deveria ser o mesmo enviado ao Juiz da causa principal para apreciação. 





Neste norte, cabível é o Mandado de Segurança ora impetrado, eis que não há falar em recurso no procedimento  adotado. 









DO DIREITO 




O princípio  do devido processo legal  incorporado pela Constituição Federal  de 1988, que a ele  expressamente se refere em seu  art. 5º LIV e LV, tem como corolários   ampla defesa  e o contraditório seja em processo judicial, seja em processo administrativo.




          A  ampla  defesa  entendida como condições deferidas     ao réu,  de modo a lhe possibilitar  levar ao processo  todos elementos tendentes  ao esclarecimento da verdade   ou até de omitir-se  ou calar-se , caso queira,  e o 

contraditório, ambos  inobservados  na Ação Cautelar intentada pelo credor do Precatório 112. 

                                      Na lição de Alexandre de Morais, “ nada mais é do que a exteriorização  da ampla defesa, impondo condução  dialética do processo (par conditio), pois a todo ato produzido pela acusação  caberá igual direito de defesa  de opor-se-lhe  ou de dar-lhe  a versão que melhor  lhe apresente, ou, ainda, de fornecer uma interpretação jurídica  diversa daquela feita pelo Autor”. (In Direito constitucional – 18ª ed. Ed. Atlas) – destaque nosso. 





O contraditório  inseparável  do princípio da igualdade  das partes tanto  no tocante  ao direito de ação, quanto  no direito  de defesa, consoante ensinamentos  do mestre Nelson Nery Júnior: 

“ O princípio do contraditório, além de fundamentalmente  constituir-se em manifestação  do princípio  do Estado de Direito, tem íntima  ligação com o da igualdade das partes e o do direito de ação, pois o texto constitucional, ao garantir aos litigantes o contraditório  e a ampla defesa, quer significar  que tanto  o direito de ação, quanto o direito de defesa são manifestação  do princípio do contraditório.”



 A medida de seqüestro  de rendas públicas  é de natureza cautelar uma vez que visa o resguardo da  futura satisfação  do crédito do credor. Assim sendo, é exercitável  através de ação com provocação  inicial  por parte do titular  do direito de ação, ex vi do disposto no art.  801 do Diploma Processual Civil: “ O requerente  pleiteará  a medida cautelar  em petição escrita”. 




 Frise-se que toda ação é bilateral, ou seja, o Autor que promove a ação e o réu que suporta  as conseqüências.  Neste norte,  somente com a convocação do réu  para integrar  a lide é que a relação processual  se completa in ius  vocatio.




A despeito de poderem os princípios processuais  admitir  exceções, merece destacar que o do contraditório  é absoluto,  

e  a sua inobservância  acarreta  nulidade do processo.  Segundo ensinamento do mestre Humberto Theodoro Júnior,  a ele se submetem tanto as partes  como o próprio  juiz, que haverá de respeitá-lo mesmo naquelas  hipóteses em que procede o exame  e deliberação  de ofício acerca de certas questões que envolvem matéria de ordem pública. 





Demais disso, o seqüestro  e pagamento  não constituem medida única, porquanto   a liberação  de valores  deve ser posterior, diferentemente do que aconteceu com o  Seqüestro do Precatório 100/Comum.






In casu, verificam-se flagrantes  irregularidades, a primeira delas no que tange  a não intimação do ente devedor; a segunda,  no sentido de que  o  Autor da Cautelar não só requereu   a citação  do Ente Devedor como lhe competia, como também  admitiu a propositura de ação  principal (vide doc. Fls. 231/232). Mesmo assim,  a Presidência  do TJMG de ofício,  dispensou a citação ao convocar todos os credores anteriores para também exercerem seus direitos de seqüestro,  conforme se vê dos documentos acostados. 

                                               Patente está  que  a provocação de um só dos credores, ou seja, o do  Precatório 112,  ensejou por parte do Senhor Desembargador Presidente  a  convocação dos demais credores posicionados em melhor ordem de pagamento, para acionarem o judiciário com medida de seqüestro. Ora, o Judiciário passou então a provocar e não a ser provocado, conforme fazem prova as inclusas cópias dos ofícios de chamamento dos credores para promoverem medidas assecuratórias de seus direitos! 






O Estado  não pode agir  livre e discricionariamente na solução de litígios, porquanto há requisitos obrigatórios para a formação  de uma relação jurídica entre as partes e  o órgão jurisdicional, obrigando  todos os sujeitos  do processo  (autor, réu e Estado). 






Nesta linha, o princípio dispositivo  que atribui  iniciativa à parte interessada na instauração do processo,   restou inteiramente inobservado na questão posta.






A ofensa  ao direito  é clara, notadamente porque  o Autor da Ação de Seqüestro requereu  a citação do ente devedor 

e o Presidente do TJMG  dispensou  tal citação, determinando o chamamento de todos os demais credores para exercerem seus direitos, sem qualquer audiência do ente público. 

                                               São as partes  os sujeitos processuais que se acham em condições  ideais de averiguar  quais os meios válidos  e eficientes  de provar suas alegações. 






A autoridade apontada como coatora  ignorou   in totum  as disposições dos  arts. 796 ao   812 e 825  do CPC, seja na ação cautelar intentada pelo credor do precatório 112/comum, seja na ação intentada pelo credor do precatório 100/comum, sendo que, neste último  nem da carta de ordem constou determinação para intimação do ente devedor (docs. Anexos). 






Conforme assinala Humberto Theodoro Júnior- In Curso de Direito Processual Civil – Vol I – 43ª Ed. : “ ... o juiz, por sua posição de árbitro imparcial, não deve se transformar  num investigador  de fatos ...”






E nem se alegue o contrário, haja vista  entendimento esposado pelo  E. Desembargador Relator  Kildare Carvalho no Parecer  emitido no  (PROCESSO COMISSÃO ADMINISTRATIVA n. 435), verbis: 

“ Sabe-se, por outro lado,  que o processo cautelar  integra a jurisdição , já que a sua ausência  inviabiliza  a missão do Judiciário em pacificar  os conflitos  de interesse, por constituir a cautelar   instrumento  de garantia  e de utilidade  do processo principal. O merecimento à tutela protetora há,  portanto, de ser  revelado de forma induvidosa, a demonstrar  a existência  do interesse no processo de mérito. 

Assim, a meu aviso, a medida  de seqüestro de rendas públicas é de natureza  cautelar, como forma de resguardo para futura satisfação.” 






Da Liquidez e Certeza do Direito do Impetrante






Consoante disposição contida no art. 1º da Lei 1.533/51,  conceder-se-á  mandado de segurança para proteção de direito líquido e certo,  sempre que ilegalmente ou com abuso de poder alguem sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as funções que exerça. 






In casu, verifica-se  a iminente possibilidade de ocorrência  de seqüestros de verbas públicas em cadeia, além do que  o justo receito de sofrer violação em seu direito de defesa, caracterizado   pela farta documentação apresentada, notadamente na questão posta em que  foi formulado um pedido de seqüestro em 2004, reiterado em 2005 (dezembro), com convocação de todos os credores em melhor ordem,  para também acionarem o Judiciário com medidas de seqüestro, sem nenhuma participação ou ciência  do ente devedor a respeito. 





Configura-se  o direito líquido e certo do impetrante  no  regular processamento dos Precatórios Judiciais, na  participação como parte,  das medidas cautelares de seqüestro intentadas, no direito de  manifestar-se sobre cálculos apresentados, regularidades  processuais, compensações de créditos tributários com precatório, além de prevenir-se  para que o dinheiro existente na conta bancária não seja retirado em prejuízo de compromissos  imediatos e urgentes assumidos. 





Conforme dito alhures   o ordenamento jurídico assegura o direito ao devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa seja em processo judicial, seja em processo administrativo.

                                     Desta maneira, há que haver a correspondente proteção  na via ora utilizada. Assim, diante do ato ou fato incontroverso constritivo praticado ( Seqüestro e Levantamento relativo ao Precatório 100/comum) e, ainda, diante da imimente possibilidade  de ocorrerem seqüestros sequenciais, sem o chamamento do Ente Devedor, demonstrada está a plausibilidade  da existência de direito individual  líquido e certo, amplamente amparado na CR/88.





Na lição  do Min. Carlos Mário Velloso ao discorrer sobre o tema “ Direito líquido e certo” : “ que o conceito  deve ser extraído  do problema factual. Quer dizer, os fatos  têm  de ser  incontroversos. Se os fatos forem incontroversos o direito será sempre certo.”





Neste norte, os fatos narrados  encontram-se demonstrados pelos documentos acostados de maneira a demonstrar induvidosamente as irregularidades apontadas que ferem de morte direito líquido e certo do Impetrante ao devido processo legal, contraditório, ampla defesa, atrelados à igualdade que deve ser deferida às partes da relação processual e princípio dispositivo. 





Quanto à possibilidade de ausência de litigiosidade  no caso de Precatórios, restou  afastada, conforme inclusive assinalado no Parecer da Comissão Administrativa da Lavra do Des. Relator  Kildare Carvalho, adotada  pela autoridade   coatora (doc. anexo), assim vazada:

“Poder-se-ia argumentar a respeito ausência  de litigiosidade na hipótese  dos precatórios, a afastar  o cabimento  do seqüestro. Ocorre, todavia, que a litigiosidade deriva  da própria origem do crédito que se persegue e da inevitável  ordem cronológica que se há de respeitar. 





Acrescente-se  que  além da litigiosidade  decorrente da origem do crédito perseguido por via de medida de seqüestro, não se pode descurar da observância e cumprimento dos princípios do devido processo legal,  contraditório, ampla defesa  e igualdade entre as partes da demanda.





DA  NECESSIDADE DA MEDIDA LIMINAR





Considerando-se  que a medida liminar não é concedida como antecipação  dos efeitos da sentença final, já  que se trata  de procedimento  acautelador do possível direito do impetrante, justificado na questão posta pela iminência  de dano irreversível, ante  a possibilidade de deferimento de seqüestros seqüenciais, sem qualquer audiência do ente devedor. 





E ainda, que se o provimento for deferido somente ao final, resultará na ineficácia do mesmo, porquanto o procedimento ilegal e irregular já terá acarretado seqüestros seqüenciais de verba pública, com enormes   prejuízos ao erário.





Considerando-se  ainda,  que o mandado de segurança  visa  a  obstaculizar  que a lesão persista ou  venha  a se verificar , porquanto  a ordem  no writ  consiste sempre em determinação de fazer  ou de abster-se de fazer, e que se concedida ao final não puder se executar, inócua será.  





De conseguinte, se não concedida a medida,  liminarmente, mediante a suspensão do ato ilegal e irregular, a sua ineficácia estará configurada por não mais ser possível o afastamento da lesão,  residindo aí  o perigo da demora.





A presença do fumus boni iuris  está na  preservação  dos direitos  constitucionalmente garantidos, que,  in casu,  são:   devido processo 

Legal, contraditório, ampla defesa, igualdade das partes e dispositivo, flagrantemente violados.





Assim, espera seja a medida concedida liminarmente para  suspender o procedimento ilegal  e irregular que vai  cominar  no seqüestro  seqüencial de verbas públicas, bem como para  que  seja ordenada a citação  do Município, conforme inclusive requerido pelo  Autor da Ação Cautelar





DO PEDIDO





Diante da relevância dos motivos em que se assenta o pedido constante da  exordial, presença do fumus boni iuris  e  periculum  in mora, requer seja a segurança  concedida LIMINARMENTE,  para  suspender o procedimento ilegal  e irregular que vai  cominar  no seqüestro  seqüencial de verbas públicas, bem como para  que  seja ordenada a citação  do Município, conforme inclusive requerido pelo  Autor da Ação Cautelar.





Finalmente, notificada a autoridade  apontada como coatora para prestar as informações previstas  no art. 7º, I  da LMS, requer seja o pedido  acolhido para conceder em definitivo  a segurança pleiteada. 





Atribuindo-se à causa o valor de  R$ 500,00 ,





P. DEFERIMENTO. 





Contagem, 16 de março de 2006.





ZULMAN DA SILVA GALDINO 

                                          Procurador Geral do Município





    DESÍLIA DINIZ COSTA 

                                        Coordenadora Geral do Contencioso

                                                 OAB / MG  35.875
